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ESÍADO DO PARA

PREFEIIURÁ MUNIcIPAL DE CÂNAÁ Dos CARAJÂS

FU Do MUI{ICIPAL DE EOUcAçÀo

coNTRATo No 20226680

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na RUA

ITAMARAÍ| S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob o no 28.559.363/0001-80, representado pelo(a) Sr.(a) ROSELMA

DA SILVA FEITOSA MlLANl, Secretária Municipal de Educação, portador do CPF n0 781.140.472-91, e de

outro lado a empresa F C DIAS ELETRODOMESTICOS EIRELI-EPP,, inscrita no CNPJ (MF) sob o no CNPJ

3í.536.028/0001-71, estabelecida à Rua Rio Pajeú s/no, Pq. Ecologico, Canaã dos Caraiás-PA, CEP 68537-

000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) FLAVIO CESAR

DIAS, residente na Rua Pajeú s/no, Pq. Ecológico, Canaã dos Cara.iás-PA, CEP 68537-000, portador do(a)

CPF 018.124.701-18, têm entre si justo e avençado, e celebram o presenle contrato para aquisição de

suprimentos de inÍormática em geral, com fomecimento de forma fracionada, conforme demanda,

viabilizando o atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás-

PA, conÍorme estabelecido no Edital 06312021, na Ata de Registro de Preços n" 20215444 e mediante as

cláusulas e condições que reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada

pela CONTRATADA, mnstantes do Processo licitatório no 14312021|!ME-CPL, sujeitando-se CONTRATANTE

e CONTRATADA às normas disciplinares das Leis no 10.52012002 e 8.666/93, mediante as cláusulas e

condiçoes que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA - DO oBJETo

'1. A CONTRATANTE contrala empresa habilitada para aquisição de suprimêntos de informática em geral,
com fomecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o atendimênto das necessidades do
Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás- PA, em conformidade com as condiçóes estabelecidas no
editaldo Pregão n.0 063/2021-SRP e seus anexos, partes integrantes deste Contrato.
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ESTAoo DO PARA

PREFETTURA MuNrcrpAl DE CÂNÂÃ Dos CARAJÁS

FUNDo MUNIcIPAL DE EDUcAçÃO
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cúusuu seeuHDA - Dos PREÇos

1. 0 valor deste Conkato é de R$ 52.426,00 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e ünte e seis reâis).

CLAUSULA TERCEIRA - DO PERCENTUAL DE CORREÇÃO

'1. Os preços praticados pelo presente instrumento são fixos e iÍeajustáveis, na forma do apresentado na Ata de
registro de Preço que o originou, sujeitos unicamente as condiçóes previstas na Lei federal 8.666/93.

CúUSULA OUARTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavralura do presente contrato decone da realização do Pregão no. 063/2021/CPL, realizado com fundamento

na Lei no '10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto Municipal n' 691/2013, e na Lei no 8.666/93-

cúusulA QUTNTA - DA EXECUÇÀO DO CONTRATO

1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-âo pelas cláusulas contrafuais e pelos

preceitos de direito público, aplicandolhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes
de direito privado, na íorma do artigo 54, da Lei no 8.666/93 combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma
legal.

CúUSULA SEXTA - DA VIGÊNCA E DA EFIcÁCn

1. A vigência deste Contrato terá início em 21 de Fevereiro de 2022 extinguindGse em 30 de Dezembro de 2022,

contado da data da sua assinatura, podendo ser pronogado, mediante interesse das partes, com eficácia legal após a
publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município, no site: www.diariomunicioal.comifameo, tendo inicio e

vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluh o último.

CLAUSULA SETIMA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do CONTRATANTE, para a

entrega das notas fscais/faturas;

1.2- Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fomecimento que venham a ser

solicitados pelos empÍegados da CONTRATADA;

1.3 - lmpedir que temeiros executem o Íomecimento objeto deste contrato;

1.4 - Efetuar, peíodicamente, pesquisa para obter tabela indicativa da média de percentual de reaiuste

de preços autorizada pelo Govemo Federal;

1.5 - PermitiÍ à CONTRATADA o acesso à tabela de que trata o subitem anteÍio[

1.6 - EfetuaÍ o pagamento mensal devido pelo efetivo fomecimento dos produtos, desde que cumpridas

todas as exigências do contrato;r
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1.7 -
grave;

'1.8 - Solicitar,

recusado pela FISCAL

ESTADO DO PARÂ

PREFETTURÂ MUNICIPAL DE CANAÀ DoS CARAJÁS

FUNDo MUNIcIPAL DE EDUCAÇÀO

Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer íalhas oconidas, consideradas de nalureza

que julgar conveniente, a substituição de produtos que porventura tenha sidosempre
rzAÇÃo;

'1.9- Denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de comercialização de
produtos que esteja de acordo com as normas de comercializaçã0.

CúUSULA OITAVA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçÕes

1.1 - Efetuar o fomecimento dentÍo das especiÍicaçôes e/ou condições conslantes do orçamento,
devidamente aprovado pela CONTRATANTE;

1.2- Executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações
não autorizadas pelo CONTRATANTE;

1.3- Ser responsável pelos danos causados diretamentê à Administrâção do CONTRATANTE ou a
terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, quando do íomecimento dos produtos em aprqo, náo excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.4- Ser responsável por quaisquer danos causados diíetamente aos bens de propriedade do
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante o
fomecimento dos produtos objeto deste contrato;

í.5- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a

atender, de imediato, todas as reclama@s a respeito da qualidade do pÍoduto;

1.6 - Substituir no pnzo de 24 horas, qualquer bem que o CONTRATANTE considerar que náo atenda
às especifica@es do Anexo l, do edital;

1.7 - Comunicar por escÍilo, ao Chefe do DepaÍtamento de compras do CONTRATANTE, qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestâr os esclarecimentos que julgar necessário;

1.8 -

e
0bservar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos pmdutos;

1.9 - Manter, durante toda a execução do confâto, em compatibílidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nestê contrato.

cúusuLA NoNA - DAS OBRTGAÇÔES SOCTATS, COMERCTATS E FtSCATS.

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes deste contrato

2. A inadimplência da CONTRATADA, com reÍerência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste
contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualqueÍ vinculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com o CoNTRATANTE.

,r
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EsÍAOo Do PARÁ

PREFEIÍURÂ MUNÍcIPAL DE CANAA Dos CARA",ÁS

FU Do MUNICIPAL DE EDUcAcÀo

cúusuLn oecrua - DAs oBRtcAÇôEs GERAIS

'1. Deverá a CONTRATADA observaÍ, também, o seguinte

1.1 - é expressamênte proibida a contrataçáo de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência deste conlralo;

1.2- ê expressamente proibida, tambêm, a verculação de publicidade acerca desle contrato, salvo se
houver prévia autorizagão da AdminisÍação do C0NTRATANTE;

1.3- é vedada a subcontrâtação de outra empresa para a execuçáo da totalidade do objeto deste

contrato.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÂO

1. Durantê a vigência deste Contrato, a prêstação dos serviços, será acompanhada e Íiscalizada pelo fiscal do
contrato nomeado pela CONTRATANTE, Sr' Samuel Pedreira de Jesus CPF n0 641.491.295-68, gestor de Setor de
Coordenação da Secretaria Municipal de Educação, nomeado pela portaria no 00412021-SEMED/GS.

2. O representante anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas mm o fomecimento dos bens e
produtos mencionados, determinando o que for necessário à regularização das Íaltas ou deÍeitos observados.

3, As decisões e providências que ultrapassarem a competência do repÍesentante deverão ser solicitadas ao CheÍe

do Departamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hábil paÍa a adoção das medidas convenientes.

4. A CONTRATADA poderá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o periodo de vigência do

contrato, para represêntá-la sempre que for necessário.

5. Além do ammpanhamento e da fiscalização do Íomecimento dos bens e produtos, o Cheíe do Departamento de

Compras do CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer fomecimento que es§a sendo executado em desacordo

com o especiÍicado, sempre que êssa medida se tomar necessária.

6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responúvel pelo Íomecimento dos bens e produtos e

atividades conelatas, 0 CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa Íiscalização sobre o Íomecimento, diretamente ou por prepostos

designados.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA- DA ATESTAÇÃO

'1. A atestação das notas fiscais/Íaturas que comprovam o Íomecimento dos bens cabeÉ ao CheÍe do Departamento

de Compras do CONTRATANTE ou servidor designado para esse Íim.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DESPESA

A despesa com o Íornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercicio 2022

Atividade '1527.123611395.2.164 Programa Escola lnterativa , ClassiÍicação econômica 3.3.90.30.00 Matedal de

consumo, Subelemento 3.3.90.30.'17, no valor de R$ 36.572,50, Fonte: 1500100'1.

Exercicio 2022 Aüvidade '1527.123 651394.2.167 Programa Escola lnterativa , ClassiÍicação econômica 3.3.90.30.00

Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.17, no valor de R$ 15.853,50, Fonte: 15000000.

R"

CúUSULA DECIMA QUARTA- DO PAGAMENTO
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EsÍADo OO PARÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÁ DOS CARAJÁS

Fu]iDo MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

1. A CONTRATADA apresentará nota Íiscal/fatura para liquidação e pagamênto das despesas, efetivamente

executadas, pelo CONTRATANTE, em Canaã dos Cara.jás - PaÉ, mediante pagamento via deposito bancáno, no prazo

de 30 (trinta) dias coÍidos, contados da entrega dos documentos no Setor Financeiro do CONTRATANTE.

í.'l - 0 preço a seÍ considerado para o eÍeito de pagamento, pâra cadâ tipo de bem, seÉ o constante da proposta

Apresentada no Pregão n0.063/2021/CPL.

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o Íomecimento dos bens

não estiver de acordo mm a especiÍicação apresentada e aceita.

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montanle a pagar os valores conespondentes a multas ou indenizações
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

4- Nenhum pagamento será eÍetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
Íinanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação ínanceira por atraso de
pâgâmento.

5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha conconido de alguma
forma para tanto, fica convencionado que o Indice de mmpensação Íinanceira devido pelo CONTRATANTE, entre a data
acima referida e a conespondente âo efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N= Número de dias entre a data prevista paÍa o pagaÍnento e a do efetivo pagamento;

VP= Valor da paÍcela a ser paga;

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l= (Tx) l= (6/í00) l= 0,00010f38

365 365

TX = Percenfual da taxa anual = 60/o.

5.í - A compensação financeira prevista nesta Condi@ seÉ incluida na fatura/nota fiscal seguinte ao da
ocoÍÍência.

cúusulA oÉcrMA eurNTA - DA ALTERAÇÃo Do coNrRATo

1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da
Administração do CONTRATANTE, com a apresentaçáo das devidas justificativas adequadas a este contrato.

CLAUSULA DECIMA SEXTA. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

í. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, paÉgrabs 10 e 20,

da Lei no 8.666/93.

1.1 - A CONTRAÍADA Íicâ obÍigada a acêitar, nas mêsmas condições.
§*

PÁGINA 5 DE ?



tâlr
\.r#

ESTADo Do PARÂ

PREFETTURA MuNrcrpAL DE CANAA Dos CARAJÁS

FUNDo MuNrcrPAL DE EDUcAÇÀo

CúUSULA DECIMA SETIMA. DAS PENALIDADES

1. A CONTRATADA esÉ sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total deste contrato por
dia e por descumprimento de obrigaçoes Íixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela CoNTRATADA no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da mmunicaçã0.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a AdministÍação do CONTRATANTE ou Administração
Pública poderá garantida a prévia deÍesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

2.1 - Advertência;

2.2 - Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oÍicial;

23 - Suspensão temporária de paÍtlcipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido

o direito pévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou alé que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidâde, a

CONTRATADA que:

3.1 - Enseiar o retardamento da execução do ob.ieto deste contrato;

3.2 - Náo mantiver a proposta, injusüÍicdamente;

3.3 - ComportaÊse de modo inidôneo;

3.4 - Fizer declaração Íalsa;

3.5 - Cometer fraude Íiscal;

3.6 - Falhar ou fraudar na execução deste contrato;

3.7 - Deixar de assinar o contrato.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA Íicará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no

Cadastro de Fomecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penâlidades reÍeridas no Capítulo lV da Lei

n." 8.666/93.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida Íoça maior, devidamente justiÍicado e aceito pela Administração do
CONTRATANTE, a C0NTRATADA ÍicaÉ isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta Cláusula.

6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, podeÉ ser
aplicado à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontandea dos pagamentos a serem eÍetuados.

CúUSULA DECIMA OITAVA. DA RESCISÃo

1. A inexecuçár total ou parcial deste contrato ense.la a sua rescisão, conÍoÍme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei

no 8.666/93.

A rescisáo deste contÍato poderá ser:

2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Adminiskação do CONTRATANTE, nos casos

2
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ESTADO Do PARA

PREFEITURA MUNIcIPAL DE CANÀA DoS CARAJÁS

FUNDo MUNIcIPAL DE EOUcAÇÃo

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do aÍtigo 78 da Lei mencionada;

2.2- Amigárrel, por acordo entÍe as paítes, Íedulda a termo no processo da licitaçã0, desde que haia

conveniência para a AdminisFação do CoNTRATANTE;

2.3 - Judicial, nos termos da bgislação ügentê sobre a matéÍia.

3. A rescisão administrativa ou amigável deveÉ ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
compêtenle.

3.1 - Os casos de rescisão contrafual serão Íormalmente motivados nos autos do processo, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.

CúUSULA DECIMA NoNA. DA VINCULAÇÃo Ao EDITAL E À PRoPoSTA DA CoNTRATADA

'1. Este contÍato fica vinculado aos termos do Pregão no. 0632021-SRP, cuja realização decone da autorização do
Senhor Autoridade superior do CONTRATANTE constante do processo no. 143|2021IFME-CPL, e a Proposta da
CONTRATADA.

CúUSULA VIGESIMA - DO FORO

1. As questôes decoÍrentes da execução deste lnstrumento, que não possâm ser dirimidas administrativamênte,
serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - PaÉ, com exclusão de qualquer outro por mais
privilegiado quê sêia, salvo nos casos píevistos no art. 102, inciso l, alínea "d', da Constituição Federal.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (tés) viâs de igual teoÍ e
forma, para que surtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes,

CONTRATANTE e CoNTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

CANAA DOS CARAJAS - PA, 21 defeuereiode2122

FUNDo MuNtctmftts EDUcAÇÃo
cNPJ(MF) 28.559.363/0001-80

CONTRATANTE

F C OIAS ELETRODOMESTICOS EIRELI-EPP

cNPJ 31.536.028/0001-71

CONTRATADO(A)

1A - NOME: 2'. NOME
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